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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a reorganização da numeração das casas existentes no distrito de Major Porto.





	Art. 2º A numeração será em ordem crescente, iniciando no centro e indo para as estradas vicinais do distrito.





	Art. 3º Será utilizado o sistema métrico para definição dos números.





	Art. 4º A reorganização numérica deverá ocorrer no prazo de 120 dias após a entrada em vigor desta Lei.





	Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 90 dias.





	Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 1998











				JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





	Major Porto enquadra-se no grupo de distritos que tem apresentado crescimento constante e possui um bom número de habitante. Neste sentido faz-se necessário que seja efetuada a renumeração das residências em suas ruas  afim de que haja uma seqüência linear na numeração das mesmas, facilitando a localização por amigos, parentes e funcionários de serviços gerais que ali vão.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 1998


